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ANEXO V 
 
 

    MINUTA DO CONTRATO  
 
 
 
TERMO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA DISCRIMINADO NO EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇOS Nº....... /2013 QUE FAZEM ENTRE SI , O MUNICÍPIO DE 
FORTALEZA, ATRAVÉS DA SECRETARIA REGIONAL VI, E A E MPRESA   ..........., 
VENCEDORA DA LICITAÇÃO (PROCESSO Nº............../. ......). 

 
 
 
CONTRATANTE:  O  Município  de  Fortaleza,  pessoa  jurídica  de  direito  público interno, 
representado pelo Prefeito Municipal, Dr. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra, neste ato 
representado pelo Secretário Executivo da Regional VI, o Sr. Esio Feitosa Lima, CPF nº 
............,  residente e domiciliado nesta Capital. 

 
CONTRATADA: ............................ inscrita no CNPJ   nº...................... com sede na cidade   
de..........................,   na   Rua   ..............................,   representada   pelo   seu Diretor   
..................,   nacionalidade.....................,   estado   civil................................, CPF 
nº...................... 

 
 
Aos ......... dias do mês de ................... de 2013, as partes acima mencionadas e qualificadas 
pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de fls. ...... do 
processo administrativo /nº.................../..........., doravante denominado processo, e que se 
regerá pela Lei Federal nº 8.666,  de 21.06.93, publicada no DOU de 22.06.93, com suas 
alterações posteriores, e, em especial,  nas  normas  e  condições  estabelecidas  no  EDITAL  
DE  TOMADA  DE PREÇOS Nº           /2013, cuja licitação está devidamente homologada e 
adjudicada pelo  Secretário Executivo da  Secretaria Regional  VI ,  com  base  na  proposta  
de  preços  da  Contratada  e  nos Anexos do edital, partes integrantes deste termo 
independente de transcrição, e atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
Contratação de empresa para a conclusão dos serviço s de construção e urbanização do 
Posto de Saúde Padrão do Parque Santa Filomena, sit uado no Conjunto Santa Filomena, 
em área de abrangência da Secretaria Regional VI. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO  

 
O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço unitário. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL  
 
Dá-se a este contrato o preço global de R$ ............. (....), incluídos os preços unitários e totais 
constantes da proposta de preços da Contratada. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS  

 
 A despesa decorrente desta licitação correrá à conta de dotação consignada ao 
Projeto/Atividade 25907.10.301.0030.1023.0008, Elem ento de Despesa 4.4.90.51, Fonte 
de Recurso 0102. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

 
   O prazo para  execução  do  objeto  deste  contrato  é  de  120 (cento e vinte)  dias. 
 
PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  O  prazo  para  inicio  da  obra  pela  Contratada  é  de  03(três) 
dias úteis contados do recebimento da Ordem de Serviço, a qual deverá ser emitida em até 10 
dias da data da publicação deste Termo. 

 
PARÁGRAFO   SEGUNDO   -   Os   prazos   de   início   da   etapa   de   execução,  de 
conclusão  e  de  entrega  admitem  prorrogação,  mantidas  as  demais  cláusulas  do 
Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que 
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo: 

 
a.  Alteração do projeto ou de especificações pela Contratante; 
b.  Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade   das partes,   

que   altere   fundamentalmente   as   condições   de   execução   deste Contrato; 
c.  Interrupção da execução deste Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 

no interesse do Contratante; 
d.  Aumento  das  quantidades  inicialmente  previstas  no  Contrato,  nos  limites 

permitidos por lei; 
e.  Impedimento  de  execução   deste   Contrato   por  fato   ou   ato   de   terceiro, 

reconhecido pelo Contratante em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
f. Omissão  ou  atraso  de  providências  a  cargo  do  Contratante, inclusive   quanto   
aos   pagamentos   previstos   de   que   resulte   diretamente impedimento  ou  
retardamento  na  execução  do  Contrato,  sem  prejuízo  das sanções legais aplicáveis 
aos responsáveis. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pedido para a prorrogação de prazo deverá ser feito pela  
Contratada,  por  escrito,  devidamente  justificado,  e  dirigido  à  Contratante  que,  aceitando  
as  razões  apresentadas,  concederá  a  prorrogação pretendida. Far-se-á a prorrogação por 
Termo Aditivo. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos de execução das etapas das obras e serviços objeto   
deste   Contrato   estão   delineadas   no   Cronograma   Físico-Financeiro   do Contratante,  
que  faz  parte  integrante  deste  ajuste,  como  se  nele estivesse transcrito. 
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PARÁGRAFO  QUINTO  -  O  Contratante poderá,  a  seu  critério, determinar   a   execução   
antecipada   de   etapas   de   serviços,   obrigando-se   a Contratada a realizá-los. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL  

 
A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no parágrafo 
primeiro do Art. 56, da Lei nº.  8.666/93, correspondente a 5% do preço global, que  lhe  será  
devolvida  em  uma  única  parcela,  quando  do  recebimento definitivo de que trata a 
Cláusula Décima Segunda deste Contrato, conforme valor abaixo: 
 

a. VALOR: R$  
 

b.  MODALIDADE DA GARANTIA: caução em dinheiro ou  título  da  divida  pública, 
seguro-garantia ou fiança bancária - art. 56, § 1º, incisos, Lei nº. 8.666/93  

 
PARÁGRAFO  PRIMEIRO - O Contratante reserva-se o direito de, a qualquer  tempo,  exigir  
a  substituição  da  garantia,  nos  casos  de  falência  ou recuperação judicial do prestador ou 
de alienação de bens que possa comprometer a sua solvência. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a garantia venha a ser prestada ou substituída por caução   
em   títulos,  fica   o   Contratante  autorizada,  expressa   e irrevogavelmente,   a   vender   os   
títulos   caucionados,   creditando   o   respectivo montante  a  seu  favor,  no  caso  de  
descumprimento  do  presente  Contrato  pela Contratada. 

 
PARÁGRAFO  TERCEIRO - A  caução  em  dinheiro  ou  título  da  divida  pública, durante  a  
vigência  deste  Contrato,  poderá  ser  substituída  por  carta  de  fiança  de instituição 
bancária, com validade durante todo o período  de  execução  da  obra  ou  serviço,  
compreendidas  eventuais  prorrogações  ou atrasos,  perdurando  até  a data de assinatura 
do termo de recebimento definitivo da obra e dos serviços. 

 
PARÁGRAFO  QUARTO  -  A  liberação  da  garantia  será  feita  em  90(noventa)  dias  após  
o recebimento  definitivo  da  obra  ou  serviço  e,  quando  tiver  sido  constituída  em 
dinheiro, o seu valor original será corrigido pela variação do IGPM, entre a data da sua 
devolução e a data do depósito. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - A devolução da garantia dar-se-á com a apresentação das baixas no 
INSS e no CREA, referentes à matrícula da obra. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO  

 
Os pagamentos serão efetuados pela SEFIN, devendo a Contratada entregar os seguintes  
documentos,  cujas  cópias  serão  tiradas  e  anexadas  ao  processo  pelo Contratante: 

a.  Nota fiscal/fatura emitida com base no certificado de medições; 
b. Cópia de folha de pagamento referente exclusivamente ao segurado prestador de mão 
de obra de que trata a nota fiscal /fatura, ou folha de pagamento normal com indicações 
desses segurados; 
c.  Cópia autenticada da guia de recolhimento das contribuições incidentes sobre a  
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remuneração  dos  segurados,  de  que  trata  a  letra  “b”  acima  devidamente quitada por 
instituição bancária; 
d.  Cópias  autenticadas  das  Provas  de  Regularidade  para  com  as  Fazendas Federal,  

Estadual  e  Municipal  da  sede  ou filial  da  licitante,  expedidas  pelos órgãos  
competentes  e  dentro  dos  seus  períodos  de  validade,  devendo  as mesmas 
apresentarem igualdade de CNPJ; 

e.  Cópia  autenticada  do  Certificado  de  Regularidade  de  Situação  -  CRS  do FGTS  
da  jurisdição  da  sede  ou  filial  da  Contratada,  devendo  o  mesmo  ter igualdade de 
CNPJ com os demais documentos apresentados; 

f. Cópia autenticada da Certidão Negativa de Débitos, ou equivalente, expedida pela  
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (INSS),  da  sede  e  filial(is)  do licitante, 
caso existentes, devendo a mesma ter igualdade de CNPJ com os demais documentos 
apresentados. 

g.   Cópia autenticada da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida 
pela Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão feitos em parcelas mensais até o último dia 
útil de cada mês subseqüente ao da realização dos serviços, com base nos certificados de 
medições realizados, após as conferências e autorizações, segundo as exigências 
administrativas em vigor. Se tais medições forem inferiores às previsões do cronograma 
físico-financeiro do Contratante, serão pagos somente os valores  das  medições efetivamente  
conferidas,  devendo  a Contratada apresentar a documentação mencionada nas alíneas 
acima. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se os serviços medidos forem superiores às previsões do 
cronograma físico-financeiro do Contratante,  poderão ser pagos os valores que excederem 
aos previstos. 

 
PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  O  Contratante,  no  ato  do  pagamento, fará a retenção do ISS 
incidente sobre o valor da nota fiscal/fatura, responsabilizando-se pelo recolhimento à SEFIN 
dos valores efetivamente retidos. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - O primeiro pagamento só será feito após a apresentação da 
documentação referente à licenças,  seguros,  alvarás  e  matrícula  da  obra  no CREA e 
INSS. 
 
PARÁGRAFO  QUINTO  -  Para  o  pagamento  dos  serviços  executados  em  cada etapa, a 
Contratada deverá entregar até o dia 15(quianze) de cada mês, a nota fiscal /fatura emitida 
em Real e os demais documentos discriminados no caput desta cláusula. Caso o dia 
15(quinze) não seja dia de expediente no Município, essa data passará para o dia seguinte de 
expediente. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – Nos casos de serviços acrescidos ou realizados antecipadamente  
por prévia  autorização do Contratante ou por  ele determinados, os pagamentos respectivos 
serão feitos de acordo com o disposto no parágrafo primeiro desta cláusula. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO  -  Os  pagamentos  feitos  além  do  prazo  estabelecido  no parágrafo 
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primeiro desta cláusula: 
 

a. sofrerão atualização, tendo como base a variação do IGPM pro rata tempore entre o dia 
previsto e a data do efetivo pagamento; 
 

b.  terão a incidência de juros de mora de 12% ao ano, pro rata tempore, entre o dia 
previsto e a data do efetivo pagamento. 

 
PARÁGRAFO OITAVO -  O  atraso  na  apresentação  da  documentação  referida no caput  
desta  cláusula,  implicará  no  pagamento  não  corrigido  monetariamente,  a partir da data 
fixada  no parágrafo primeiro também desta cláusula. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS E DO REAJUST E 

 
Ocorrerá revisão de preços na  hipótese  de  ocorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como  
ocorra  majoração  legal  de  preços;  devendo  a  Contratada  se  manifestar  e, 
comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo 
ao Contratante,  justificadamente, aceitar ou não, aplicando- se a seguinte fórmula: 

 
AM = VP ( A/B – 1), onde : 

 
AM = atualização monetária; 

  VP = valor presente a ser corrigido; 
A = número índice fator acumulado da TR no dia anterior ao pagamento; 
B = número índice fator acumulado da TR no último dia do mês a que se refere à medição. 

 
No caso de extinção da TR, adotar-se-á índice que reflita a perda financeira do período 
considerado. 

 
Não haverá reajuste de preços exceto na hipótese de contrato cujo prazo de execução 
ultrapasse 365 dias contados a partir da data de apresentação da proposta de preços da 
Contratada, obedecendo a legislação federal em vigor e aplicando-se a seguinte fórmula: 

 
R = ( I - Io ) x Po ,  onde : 

             Io 
 
R = valor do reajustamento; 
I = índice constante da  coluna  35  -  Edificações  da  FGV  (INCC),  referente  aos serviços  
especificados e relativo ao mês da execução destes; 
Io = índice constante da coluna 35 - Edificações da FGV (INCC), relativo ao mês de 
apresentação da proposta; 
Po  =  preço  cotado  pelo  licitante  contratado  referente  aos  serviços  a  serem reajustados. 

 
O pagamento de valores correspondentes a reajustes será feito através de faturas emitidas 
em separado das dos serviços executados. 
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CLÁUSULA NONA  - DOS ACRÉSCIMOS E /OU SUPRESSÕES  
 
Ao Contratante cabe o direito de promover acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no objeto deste contrato, nos termos do art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93, 
mantidas todas as demais condições. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo,   
introduzir   modificações   ou   alterações   no   projeto,   plantas   e especificações. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
São obrigações da Contratada: 

 
I.   Executar as obras e serviços pelo preço global estipulado neste Contrato, e entregá-

los totalmente   concluídos,   em   perfeito   e   total   funcionamento, observando   
todas   as  especificações   constantes   do   memorial   descritivo elaborado pela 
Secretaria Regional VI, inclusive no que concerne ao material ali discriminado e que 
deverá ser utilizado,  bem  como,  de  acordo  com  os projetos  executivos  fornecidos  
pelo  Contratante,  atendidas todas as normas técnicas de segurança. 

II.  Manter preposto aceito pelo Contratante no local da obra, para representá-la na 
execução do contrato, assim como manter durante todo o prazo de  execução,  e até  
o  recebimento  definitivo  da  obra  ou  serviço  pelo Contratante, todos os 
profissionais qualificados detentores dos Atestados de Responsabilidade Técnica 
apresentados na fase de habilitação da  licitação.  Somente com autorização do  
Contratante,  e  a seu critério, poderão ser substituídos por outros portadores de ART 
igual ou superior. 

 III.    Reparar, corrigir, remover, reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no total ou    
em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 

IV.    Obedecer todas as leis, códigos  e  regulamentos  federais,  estaduais  e municipais,    
relacionados  com  os  serviços  em  execução e todas as  normas de segurança 
aplicáveis. 

V.   Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo  ou  
reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o acompanhamento pelo 
Contratante. 

VI.     Responder pelos encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do Contrato. 

VII.    Efetuar, caso solicitado pelo Contratante, testes previstos nas normas da ABNT para   
definir   as   características   técnicas   de   qualquer equipamento, material ou serviço 
a ser executado. 

VIII.  Apresentar as licenças exigidas pelos órgãos competentes para a realização dos 
serviços será de exclusiva responsabilidade da Contratada. 

IX.    Responder durante o prazo de 90(noventa) dias após a execução dos serviços, pelas 
faltas  ou  reparos,  desde  que  a  fiscalização  do  Contratante comprove que danos 
ocorridos tenham resultado de execução imperfeita ou inadequada às especificações 
de origem. 
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X.  Colocar as placas de sinalização  da  obra  ou  serviço,  conforme  modelo fornecido pelo 
Contratante. 

XI.   Executar a obra ou serviço de acordo  com  o  projeto,  atendidas as  normas técnicas 
adotadas pelo Contratante. 

XII.   Implantar o Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC, 
durante toda a execução do objeto deste contrato, de acordo com a Fundamentação 
Legal: Art. 182 CF, Lei 6938/81; Lei 9605, de 13.02.98, Lei dos  Crimes  Ambientais;  
RES.  CONAMA  307,  05.07.2002;  RES.  CONAMA 348,  de  16.08.2004;  Lei  
Estadual  nº  13.103  de  24  de  janeiro  de  2001;  Lei Municipal  8408,  de  24.12.99;  
Dec.  Mun.  10.696  de  02.02.2002:  Dec.  Mun. 11.633,  de  18.05.2004:  Dec.  Mun.  
11646,  de  31.05.2004;  Portaria  SEMAM 06/2004, DOM, 03/10/2004. 

XIII.   Apresentar o Extrato da Ordem de Serviço junto ao Conselho Coordenador de Obras 
para Licenciamento Prévio da Obra e Serviço, conforme exigência da Lei nº 6.915 de 05 
de julho de 1991, na qual toda obra e serviço a ser executado no  solo,  subsolo  e  
espaço  aéreo  de  Fortaleza  (implantação  ou manutenção  de  rede  de  distribuição  e  
abastecimento  de  água,  rede  de esgoto, energia elétrica, gás canalizado, 
transmissão telefônica, de dados e de imagem, rede de telecomunicação e de TV a 
cabo, oleodutos e derivados do petróleo ou produtos químicos, pavimentação, 
drenagem, construção ou reforma de  praças  e canteiros  centrais, obras  d´arte  e  
qualquer escavação em  vias  públicas),  deverá  ser  previamente  Licenciada  junto  ao  
Conselho Coordenador  de  Obras,  mediante  a  apresentação  do  Extrato  da  Ordem  
de serviço respectiva, sob pena de infração ao Código de Obras e Posturas do 
Município de Fortaleza. 

 
XIV. Apresentar Certificado Nível “B” do Programa B rasileiro de Qualidade e 

Produtividade  no  Habitat  -  PBQP-H,  conforme  A cordo  Setorial  firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Fortaleza e o Sindicato da Indústria da Construção Civil do 
Estado do Ceará - SINDUSCON-CE e a Associação de Em presas da Construção 
Pesada do Estado do Ceará -  ACONPEC- CE, no dia 10  de agosto do 2009, 
seguindo as datas estabelecidas no referido acordo Nível “C” - 30/06/2010; Nível 
“B” - 31/12/2010; Nível “A” -31/12/2011. 

 
XV.  Apresentar em seu quadro de funcionários contr atados para a execução do objeto 

deste certame o percentual de 5% (cinco por cento) de presos, egressos, 
cumpridores de penas e medidas alternativas, bem co mo adolescentes em 
conflito com a lei, tudo isso em conformidade com o  Termo de Acordo de 
Cooperação Técnica nº 001/2010 o qual o Município d e Fortaleza é signatário.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS.  

 
Ressalvada a hipótese de força maior, a inexecução parcial ou total dos serviços objeto deste 
Contrato, nos prazos fixados no cronograma físico-financeiro do Contratante, sujeitará a  
Contratada a aplicação  das  seguintes multas: 

 
a.  0,05% sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega previsto   

no   cronograma   físico-financeiro,  salvo   quanto   ao   último   prazo parcial,  cuja  
multa  será  compreendida  na  penalidade  por  inobservância  do prazo global; 
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b.  0,1%  sobre  o  valor  global  do  Contrato,  por  dia  que  exceder  ao  prazo contratual; 
 

c.  20%  do  valor  total  do  Contrato,  na  hipótese  de  rescisão  do  Contrato  por culpa 
da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 

 
d.  0,0001%  do  valor  global  do  Contrato,  por  cada  dia  que  cada  equipamento deixar 

de ser utilizado na obra; 
 
e.  3% sobre o valor global do Contrato, por descumprimento às recomendações 

estabelecidas neste edital ou no Contrato, conforme o caso; 
 

f. 10% do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita do Contratante; 

 
g.  5%  sobre  o  valor  do  Contrato,  se  a  Contratada  deixar  de  atender  às 

recomendações de ordem técnica emitidas pelo Contratante. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pelo 
Contratante, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10(dez) dias para recolher a importância 
correspondente na SEFIN. O pagamento dos Serviços não será efetuado à Contratada se 
esta deixar de recolher multa que lhe for imposta. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será 
deduzida do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazos parciais serão   
deduzidas,   de   imediato,   dos   valores   das   prestações   a   que correspondam. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO -  Os  valores  resultantes  das  multas  aplicadas  por 
descumprimento  de  prazos  parciais  serão  devolvidos  por  ocasião do  recebimento 
definitivo  dos  serviços,  se  a  Contratada,  recuperando  os  atrasos  verificados  em fases 
anteriores do Cronograma Físico-Financeiro, entregar os serviços dentro do prazo global 
estabelecido. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Todas as multas serão cobradas cumulativamente e 
independentemente. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - Entende-se por  motivo  de  força  maior,  para  efeitos  de 
penalidades  e  sanções,  o  ato  de  inimigo  público,  guerra,  bloqueio,  insurreição 
levantada,  epidemias,  avalanches,  tempestades, raios,  enchentes,  perturbações civis,  
explosões  ou  quaisquer  outros  acontecimentos  semelhantes  aos  acima enumerados, ou 
de força equivalente, que fujam ao controle razoável de qualquer das partes interessadas, 
que, mesmo diligentemente, não se consiga impedir sua ocorrência, excluída a greve 
trabalhista por ser direito do trabalhador. 

 
PARÁGRAFO  SEXTO - A Contratada deverá comunicar à Contratante quaisquer  danos  
decorrentes  dos  fatos  mencionados  no  parágrafo quinto, dentro do prazo de 02(dois) dias 
consecutivos de sua verificação, e apresentar os documentos  comprobatórios  em  até  
05(cinco)  dias  consecutivos  a  partir  da  data  da comunicação, sob pena de não serem 
considerados. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - O Contratante, no prazo máximo de até 05 dias consecutivos 
contados do recebimento dos documentos comprobatórios de fato, deverá aceitar ou recusar 
os motivos alegados, dando, por escrito, as suas razões. 
 
CLÁUSULA   DÉCIMA   SEGUNDA   -   DO   RECEBIMENTO   DO   OBJETO   DO 
CONTRATO. 

 
Ao término do serviço e a requerimento da Contratada, dar-se-á o recebimento provisório do 
mesmo, que se tornará em definitivo após 30 (trinta) dias. Se, neste período, for constatada a 
existência de qualquer  defeito  na  execução,  a  Contratada  se obrigará a promover sua 
reparação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇ ÕES 

 
O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste contrato, bem  como  
de  quaisquer  das  obrigações  definidas  neste  instrumento,  acarretará, após regular 
processo administrativo, com direito à ampla defesa e ao contraditório, a incidência das 
seguintes sanções: 

 
I.   Advertência; 

II.   Multa de mora de 0,33% sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de atraso, 
sem prejuízo das demais sanções contratuais e legais estabelecidas; 

III.   Suspensão   temporária   de   participação   em   licitação   e   impedimento   de 
contratar com a Administração por prazo não superior a 02 anos; 

IV.   Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,   que   
será   concedida   sempre   que   a   contratada   ressarcir   a Administração  pelos  
prejuízos  resultantes,  e  após  decorrido  o  prazo  da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

 
PARÁGRAFO  PRIMEIRO - A multa a que alude esta Cláusula, não impede que a 
Administração  rescinda  unilateralmente  o  contrato  e  aplique  as  outras  sanções previstas 
neste contrato e na lei. 

 
PARÁGRAFO  SEGUNDO - A multa aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada da garantia prestada pela Contratada. 

 
PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  Se a multa for de  valor  superior  ao  valor  da  garantia 
prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será  
descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administração  ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula, poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a do inciso II. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade para 
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licitar e contratar com o Município de Fortaleza poderão também ser  aplicadas  às  licitantes  
ou  aos  profissionais  que,  em  razão  dos  Contratos firmados   com   qualquer   órgão   da   
Administração   Pública   Federal,   Estadual   e Municipal: 

 
I.   tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticarem,  por  meios  dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 
II.   tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 

III.   demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração Pública 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

 
PARÁGRAFO  SEXTO  -  Somente  após  a  Contratada  ressarcir  o  Município  de Fortaleza  
pelos  prejuízos  causados  e  após  decorrido  o  prazo  da  suspensão aplicada, é  que  
poderá  ser  promovida  a  sua  reabilitação  perante  a  própria autoridade que aplicou a 
sanção. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A declaração de inidoneidade é da competência exclusiva do Titular 
da SER VI, como preconiza a lei 8.666/93, em seu Art. 87, §3º. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  

 
Ocorrerá a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação judicial  ou extrajudicial  
e  sem  que  caiba  à  Contratada  direito  a  indenização  de  qualquer natureza, ocorrendo 
qualquer dos seguintes casos: 

 
I. Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; ou da legislação vigente; 
 

II. Lentidão na execução dos serviços, levando o órgão ou entidade licitadora a presumir         
pela não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados; 
 

III.   Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
 

IV.   Recuperação judicial, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, 
gerentes ou diretores; 

 
V.   O atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e 

prévia comunicação  do Contratante; 
 

VI.   A subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização do  
titular  do  órgão  ou  entidade  licitadora,  a  associação  da Contratada  com  outrem,  
a  cessão  ou  transferência,  total  ou  parcial,  bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas  neste  Contrato; 

 
VII.   O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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VIII.   O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo representante do 

órgão ou entidade licitadora, conforme previsto no parágrafo 1º do art. 67 da Lei nº 
8.666/93; 

 
IX.   Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do Contrato; 
 
X.   Razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  de  amplo  conhecimento, 

justificados e determinados pelo o órgão ou entidade licitadora; 
 

XI. A supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia, 
acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite estabelecido na 
cláusula décima deste Contrato; 

 
XII.   A suspensão de sua execução, por ordem escrita do órgão ou entidade licitadora, por 

prazo superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
XIII.   O atraso superior a 90 dias dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade licitadora, 

decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem  interna  ou  
guerra,  assegurado  à  Contratada  o  direito  de  optar  pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

 
XIV.   A não liberação, por parte do órgão ou entidade licitadora, de área, local ou objeto para 

execução da obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto; 

 
XV.   A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
 

XVI.   A  inobservância  da  obrigação  de  colocar  e  manter  no  canteiro  de  obra  o 
equipamento exigido para a execução dos serviços, bem como as placas de 
sinalização adequadas. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão amigável do Contrato, por acordo entre as partes,  
deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e  fundamentada  do  titular  do órgão ou 
entidade licitadora. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens X a XV desta  
Cláusula,  sem  que  haja  culpa  da  Contratada,  esta  será  ressarcida  dos prejuízos 
regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a: 
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I. devolução de garantia, quando for exigida; 

II. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 
rescisão III. pagamento do custo da desmobilização. 

 
 
PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  O  Contratante,  a  seu  critério,  poderá determinar  a  
execução  antecipada  de  serviços,  obrigando-se  a  Contratada  a realizá-los. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO.  

 
A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante do 
Contratante especialmente designado para tal fim. 

 
O representante do Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências  
relacionadas  com  a  execução  do  Contrato,  determinando  o  que  for necessário à 
regularidade das faltas ou defeitos observados. 

 
Havendo necessidade de correção de serviços contratados, a Contratada se compromete  a   
corrigi-los   e/   ou   refazê-los   sem   ônus   para   o   Contratante, devendo o Contratante 
proceder nova fiscalização. 

 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do 
Contratante deverão ser levadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 
O contrato terá vigência de 150 (cento e cinqüenta) dias  corridos, contados da data da sua 
assinatura. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  

 
Até o 5º dia útil do mês seguinte ao da assinatura deste termo, o Contratante providenciará a 
publicação de resumo no Diário Oficial do Município - DIOM. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DESPESAS DO CONTRATO  

 
Constituirá ônus exclusivo da Contratada, o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da  formalização  deste  contrato  e  da  execução  de  seu objeto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
O Contratante não cederá  recursos  humanos  ou  materiais  para  a realização dos serviços 
de que trata o presente Contrato, ficando por conta e risco da Contratada todas as despesas 
inerentes a sua execução. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

 
Fica eleito o Foro da Cidade de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, para dirimir as 
questões que porventura surgirem durante a execução do presente Contrato. 

 
E por assim terem justo e combinado o Contrato, ambas as partes firmam o presente termo, 
com duas testemunhas que também o assinam, em 02 (duas) vias de igual teor, que serão 
distribuídas entre Contratante e Contratada para os efeitos legais. 

 
 

Fortaleza,.............de.................... de ......... 
 
 
 
 

CONTRATANTE  
 
 
 
 

CONTRATADA  
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  

 
1.  ________________________________ 
2.  ________________________________ 

 
 

VISTO: 
 

 
 
 
 
 
 
 


